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Secretaria das Cidades

EXTRATO 2025/265                                                                                                                                                                                                 SECID EM 15/12/2025 
AUTORIZAÇÃO: Lei 19361/2017, Decreto 3536/2019 e Decreto/10.086/2022. ESPÉCIE: Convênio do ano de 2025. PARTÍCIPES: SECID/PARANACIDADE e o 
Município indicado. OBJETO: *Infraestrutura urbana; **Aquisição de equipamentos; ***Terreno; ****Plano Diretor; DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
F670215451148088, fonte de Recursos do Tesouro do Estado.  

NR MUNICÍPIO ASSINATURA VALOR TOTAL VALOR SECID VALOR PM VIGÊNCIA (nº de 
meses) 

2209 Altônia* 12/12/2025 6.021.714,24 6.021.714,24 0,00 24 

2067 Arapuã** 15/12/2025 414.333,33 393.616,66 20.716,67 12 

2163 Ariranha do Ivaí** 15/12/2025 580.500,00 550.000,00 30.500,00 12 

2120 Cafezal do Sul** 12/12/2025 353.333,33 300.000,00 53.333,33 12 

2142 Campo Magro* 15/12/2025 5.823.347,37 5.823.347,37 0,00 24 

2143 Cerro Azul* 12/12/2025 6.185.740,37 6.185.740,37 0,00 36 

2187 Cidade Gaúcha*** 12/12/2025 2.000.000,00 1.900.000,00 100.000,00 12 

1962 Cidade Gaúcha* 12/12/2025 11.400.965,97 11.400.965,97 0,00 24 

2125 Colombo* 12/12/2025 1.506.655,99 1.000.000,00 506.655,99 24 

2134 Cruzmaltina** 15/12/2025 318.920,67 300.000,00 18.920,67 12 

2010 Douradina* 15/12/2025 619.920,44 520.000,00 99.920,44 24 

2226 Faxinal* 12/12/2025 6.054.460,11 6.054.460,11 0,00 24 

2225 Fazenda Rio Grande* 12/12/2025 11.545.949,38 11.545.949,38 0,00 24 

2193 Goioerê** 15/12/2025 118.126,67 112.220,33 5.906,34 12 

2078 Goioxim* 12/12/2025 787.112,48 480.000,00 307.112,48 24 

2059 Imbaú* 12/12/2025 285.472,05 200.000,00 85.472,05 24 

2083 Jaguapitã* 12/12/2025 716.871,83 600.000,00 116.871,83 24 

2194 Janiópolis** 12/12/2025 112.963,33 95.000,00 17.963,33 12 

2147 Jundiaí do Sul* 15/12/2025 1.544.351,40 1.467.133,83 77.217,57 24 

2227 Londrina** 15/12/2025 5.948.798,37 5.000.000,00 948.798,37 12 

2087 Londrina** 15/12/2025 253.526,66 230.000,00 23.526,66 12 

2089 Mallet** 12/12/2025 346.663,34 329.330,17 17.333,17 12 

2091 Mandirituba** 12/12/2025 398.225,00 330.000,00 68.225,00 12 

2168 Marechal Cândido Rondon** 12/12/2025 392.365,41 330.000,00 62.365,41 12 

2201 Marialva* 12/12/2025 4.053.703,36 4.053.703,36 0,00 24 

2093 Matinhos* 12/12/2025 4.184.941,35 3.975.694,28 209.247,07 24 

2203 Matinhos* 12/12/2025 838.741,58 450.000,00 388.741,58 24 

2092 Matinhos** 12/12/2025 112.430,67 106.809,13 5.621,54 12 

1920 Medianeira* 12/12/2025 421.090,01 400.000,00 21.090,01 24 

2180 Moreira Sales** 12/12/2025 473.333,33 449.666,66 23.666,67 12 

2169 Nossa Senhora das Graças* 12/12/2025 749.083,63 700.000,00 49.083,63 24 

2205 Nova Esperança*** 12/12/2025 700.000,00 665.000,00 35.000,00 12 

2094 Nova Esperança* 12/12/2025 1.683.440,29 1.500.000,00 183.440,29 24 

2170 Nova Esperança do Sudoeste** 15/12/2025 120.463,87 114.440,67 6.023,20 12 

2148 Nova Santa Rosa* 12/12/2025 2.292.292,85 2.000.000,00 292.292,85 24 

2136 Paiçandu** 12/12/2025 110.900,00 105.355,00 5.545,00 12 

2098 Palotina** 15/12/2025 162.815,71 150.000,00 12.815,71 12 

2228 Pato Branco* 15/12/2025 6.933.695,19 6.587.010,43 346.684,76 24 

2229 Pato Branco* 15/12/2025 8.563.822,95 8.135.631,80 428.191,15 24 

2138 Perobal** 12/12/2025 829.750,00 788.262,50 41.487,50 12 

2212 Pérola* 12/12/2025 10.639.950,63 10.639.950,63 0,00 24 

2172 Quedas do Iguaçu* 12/12/2025 4.060.290,69 4.060.290,69 0,00 24 

2154 Rebouças* 12/12/2025 11.522.524,23 11.522.524,23 0,00 24 

2105 Rosário do Ivaí** 15/12/2025 135.000,00 125.000,00 10.000,00 12 

2106 Santa Cecília do Pavão** 15/12/2025 108.900,00 100.000,00 8.900,00 12 

2246 Santa Fé** 15/12/2025 965.133,33 900.000,00 65.133,33 12 

1892 Santa Izabel do Oeste** 15/12/2025 101.310,00 96.244,50 5.065,50 12 

2155 Santa Lúcia* 15/12/2025 2.104.915,20 2.104.915,20 0,00 24 

2037 Santa Lúcia* 15/12/2025 2.178.370,21 2.061.857,00 116.513,21 24 

2156 Santa Lúcia* 15/12/2025 724.185,84 724.185,84 0,00 24 

2215 Santo Antônio da Platina* 15/12/2025 2.807.258,20 2.807.258,20 0,00 24 

2157 Santo Antônio da Platina* 15/12/2025 8.819.363,71 8.819.363,71 0,00 24 
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2230 Santo Antônio do Sudoeste*** 12/12/2025 5.754.000,00 5.000.000,00 754.000,00 12 

2220 Sapopema* 12/12/2025 7.072.124,74 7.072.124,74 0,00 24 

2043 Sertanópolis* 15/12/2025 474.597,66 400.000,00 74.597,66 24 

2108 São Jerônimo da Serra* 12/12/2025 613.720,08 480.000,00 133.720,08 24 

2158 São José dos Pinhais* 12/12/2025 721.614,97 550.000,00 171.614,97 24 

2223 São João do Triunfo* 12/12/2025 5.433.639,31 5.433.639,31 0,00 24 

2110 São Pedro do Iguaçu* 12/12/2025 338.920,64 250.000,00 88.920,64 24 

1937 Tamarana* 12/12/2025 1.445.859,32 800.000,00 645.859,32 24 

2217 Terra Boa* 12/12/2025 2.337.384,49 2.337.384,49 0,00 24 

2219 Tibagi* 12/12/2025 7.461.062,87 7.461.062,87 0,00 24 

2177 Tibagi* 12/12/2025 622.670,96 587.500,00 35.170,96 24 

2045 Tijucas do Sul** 12/12/2025 108.900,00 95.000,00 13.900,00 12 

2116 Tomazina* 12/12/2025 2.396.254,92 2.396.254,92 0,00 12 

2047 Umuarama** 12/12/2025 328.333,33 311.916,66 16.416,67 12 

1959 Umuarama** 15/12/2025 276.520,00 262.694,00 13.826,00 12 

2232 Verê* 15/12/2025 3.605.496,98 3.425.218,53 180.278,45 24 

2103 Virmond* 15/12/2025 486.044,79 486.044,79 0,00 24 

  173957/2025 

EXTRATO 2025/261                                                                                                                                                                                                 SECID EM 12/12/2025 
AUTORIZAÇÃO: Lei 19361/2017, Decreto 3536/2019 e Decreto/10.086/2022. ESPÉCIE: Convênio do ano de 2025. PARTÍCIPES: SECID/PARANACIDADE e o 
Município indicado. OBJETO: *Infraestrutura urbana; **Aquisição de equipamentos; ***Terreno; ****Plano Diretor; DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
F670215451148088, fonte de Recursos do Tesouro do Estado.  

NR MUNICÍPIO ASSINATURA VALOR TOTAL VALOR SECID VALOR PM VIGÊNCIA (nº de 
meses) 

1560 Alto Paraná** 12/12/2025 113.281,67 90.000,00 23.281,67 12 

1625 Alto Paraná** 12/12/2025 128.806,33 115.000,00 13.806,33 12 

2208 Alto Paraíso* 11/12/2025 3.296.297,68 3.296.297,68 0,00 24 

2070 Bituruna* 12/12/2025 1.058.586,17 1.058.586,17 0,00 24 

2052 Bom Sucesso do Sul* 12/12/2025 5.294.797,00 5.000.000,00 294.797,00 24 

2053 Braganey* 12/12/2025 1.119.878,68 1.119.878,68 0,00 24 

2222 Campina da Lagoa* 11/12/2025 1.695.177,41 1.300.000,00 395.177,41 24 

2054 Capanema* 12/12/2025 1.232.856,67 1.171.213,83 61.642,84 24 

2123 Cascavel* 11/12/2025 12.542.516,31 11.915.389,24 627.127,07 24 

2056 Cascavel* 11/12/2025 33.952.596,68 30.000.000,00 3.952.596,68 36 

1976 Cornélio Procópio* 12/12/2025 561.362,23 500.000,00 61.362,23 24 

2188 Coronel Vivida* 11/12/2025 5.434.407,54 5.000.000,00 434.407,54 24 

1739 Curitiba* 11/12/2025 8.484.860,26 7.235.890,08 1.248.970,18 36 

1018 Cândido de Abreu** 11/12/2025 348.085,12 330.680,86 17.404,26 12 

2073 Cândido de Abreu* 12/12/2025 1.151.686,60 1.050.000,00 101.686,60 24 

2190 Engenheiro Beltrão** 12/12/2025 1.200.000,00 1.000.000,00 200.000,00 12 

2013 Floraí* 12/12/2025 1.581.396,11 1.500.000,00 81.396,11 24 

2224 Grandes Rios* 12/12/2025 21.389.599,73 21.389.599,73 0,00 24 

1912 Guaporema* 12/12/2025 1.049.548,62 1.049.548,62 0,00 24 

2060 Ivaiporã* 12/12/2025 10.634.481,85 10.634.481,85 0,00 36 

2082 Jaguapitã* 12/12/2025 616.730,37 500.000,00 116.730,37 24 

2167 Marechal Cândido Rondon** 12/12/2025 143.356,86 125.000,00 18.356,86 12 

2149 Ortigueira* 11/12/2025 261.176,15 200.000,00 61.176,15 24 

2137 Paiçandu** 12/12/2025 221.800,00 210.710,00 11.090,00 12 

2129 Palmital** 11/12/2025 2.366.100,00 2.247.795,00 118.305,00 12 

2151 Paula Freitas* 11/12/2025 4.779.922,50 4.500.000,00 279.922,50 36 

2086 Paula Freitas* 11/12/2025 8.653.745,60 8.653.745,60 0,00 36 

2152 Paulo Frontin* 11/12/2025 9.957.681,33 9.957.681,33 0,00 24 

2211 Pinhão* 12/12/2025 2.319.121,64 2.319.121,64 0,00 24 

1867 Pérola d'Oeste* 11/12/2025 4.740.658,39 4.503.625,47 237.032,92 24 

2171 Quatro Barras** 12/12/2025 121.582,67 115.000,00 6.582,67 12 

2214 Quinta do Sol* 11/12/2025 15.011.585,02 15.011.585,02 0,00 24 

2102 Realeza* 12/12/2025 796.964,37 796.964,37 0,00 24 

2173 Santa Fé* 11/12/2025 3.094.631,60 3.094.631,60 0,00 24 

2107 Santa Terezinha de Itaipu* 12/12/2025 4.160.036,94 2.000.000,00 2.160.036,94 24 

2175 Sapopema** 12/12/2025 674.317,40 620.000,00 54.317,40 12 

2141 Sengés** 11/12/2025 4.787.900,00 4.400.400,00 387.500,00 12 

1884 São José dos Pinhais* 11/12/2025 1.784.075,19 1.500.000,00 284.075,19 24 

2218 São Pedro do Paraná** 11/12/2025 73.933,33 70.000,00 3.933,33 12 

2114 Telêmaco Borba** 11/12/2025 460.430,00 400.000,00 60.430,00 12 

2176 Telêmaco Borba** 11/12/2025 386.746,67 330.000,00 56.746,67 12 

2178 Tibagi** 12/12/2025 675.000,00 641.250,00 33.750,00 12 

2179 Tibagi** 11/12/2025 1.215.000,00 1.050.000,00 165.000,00 12 

2115 Tibagi** 12/12/2025 120.980,00 114.931,00 6.049,00 12 

2221 Umuarama* 12/12/2025 1.559.215,43 1.559.215,43 0,00 24 
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 173094/2025 

EXTRATO 2025/261                                                                                                                                                                                                 SECID EM 12/12/2025 
AUTORIZAÇÃO: Lei 19361/2017, Decreto 3536/2019 e Decreto/10.086/2022. ESPÉCIE: Convênio do ano de 2025. PARTÍCIPES: SECID/PARANACIDADE e o 
Município indicado. OBJETO: *Infraestrutura urbana; **Aquisição de equipamentos; ***Terreno; ****Plano Diretor; DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
F670215451148088, fonte de Recursos do Tesouro do Estado.  

NR MUNICÍPIO ASSINATURA VALOR TOTAL VALOR SECID VALOR PM VIGÊNCIA (nº de 
meses) 

1560 Alto Paraná** 12/12/2025 113.281,67 90.000,00 23.281,67 12 

1625 Alto Paraná** 12/12/2025 128.806,33 115.000,00 13.806,33 12 

2208 Alto Paraíso* 11/12/2025 3.296.297,68 3.296.297,68 0,00 24 

2070 Bituruna* 12/12/2025 1.058.586,17 1.058.586,17 0,00 24 

2052 Bom Sucesso do Sul* 12/12/2025 5.294.797,00 5.000.000,00 294.797,00 24 

2053 Braganey* 12/12/2025 1.119.878,68 1.119.878,68 0,00 24 

2222 Campina da Lagoa* 11/12/2025 1.695.177,41 1.300.000,00 395.177,41 24 

2054 Capanema* 12/12/2025 1.232.856,67 1.171.213,83 61.642,84 24 

2123 Cascavel* 11/12/2025 12.542.516,31 11.915.389,24 627.127,07 24 

2056 Cascavel* 11/12/2025 33.952.596,68 30.000.000,00 3.952.596,68 36 

1976 Cornélio Procópio* 12/12/2025 561.362,23 500.000,00 61.362,23 24 

2188 Coronel Vivida* 11/12/2025 5.434.407,54 5.000.000,00 434.407,54 24 

1739 Curitiba* 11/12/2025 8.484.860,26 7.235.890,08 1.248.970,18 36 

1018 Cândido de Abreu** 11/12/2025 348.085,12 330.680,86 17.404,26 12 

2073 Cândido de Abreu* 12/12/2025 1.151.686,60 1.050.000,00 101.686,60 24 

2190 Engenheiro Beltrão** 12/12/2025 1.200.000,00 1.000.000,00 200.000,00 12 

2013 Floraí* 12/12/2025 1.581.396,11 1.500.000,00 81.396,11 24 

2224 Grandes Rios* 12/12/2025 21.389.599,73 21.389.599,73 0,00 24 

1912 Guaporema* 12/12/2025 1.049.548,62 1.049.548,62 0,00 24 

2060 Ivaiporã* 12/12/2025 10.634.481,85 10.634.481,85 0,00 36 

2082 Jaguapitã* 12/12/2025 616.730,37 500.000,00 116.730,37 24 

2167 Marechal Cândido Rondon** 12/12/2025 143.356,86 125.000,00 18.356,86 12 

2149 Ortigueira* 11/12/2025 261.176,15 200.000,00 61.176,15 24 

2137 Paiçandu** 12/12/2025 221.800,00 210.710,00 11.090,00 12 

2129 Palmital** 11/12/2025 2.366.100,00 2.247.795,00 118.305,00 12 

2151 Paula Freitas* 11/12/2025 4.779.922,50 4.500.000,00 279.922,50 36 

2086 Paula Freitas* 11/12/2025 8.653.745,60 8.653.745,60 0,00 36 

2152 Paulo Frontin* 11/12/2025 9.957.681,33 9.957.681,33 0,00 24 

2211 Pinhão* 12/12/2025 2.319.121,64 2.319.121,64 0,00 24 

1867 Pérola d'Oeste* 11/12/2025 4.740.658,39 4.503.625,47 237.032,92 24 

2171 Quatro Barras** 12/12/2025 121.582,67 115.000,00 6.582,67 12 

2214 Quinta do Sol* 11/12/2025 15.011.585,02 15.011.585,02 0,00 24 

2102 Realeza* 12/12/2025 796.964,37 796.964,37 0,00 24 

2173 Santa Fé* 11/12/2025 3.094.631,60 3.094.631,60 0,00 24 

2107 Santa Terezinha de Itaipu* 12/12/2025 4.160.036,94 2.000.000,00 2.160.036,94 24 

2175 Sapopema** 12/12/2025 674.317,40 620.000,00 54.317,40 12 

2141 Sengés** 11/12/2025 4.787.900,00 4.400.400,00 387.500,00 12 

1884 São José dos Pinhais* 11/12/2025 1.784.075,19 1.500.000,00 284.075,19 24 

2218 São Pedro do Paraná** 11/12/2025 73.933,33 70.000,00 3.933,33 12 

2114 Telêmaco Borba** 11/12/2025 460.430,00 400.000,00 60.430,00 12 

2176 Telêmaco Borba** 11/12/2025 386.746,67 330.000,00 56.746,67 12 

2178 Tibagi** 12/12/2025 675.000,00 641.250,00 33.750,00 12 

2179 Tibagi** 11/12/2025 1.215.000,00 1.050.000,00 165.000,00 12 

2115 Tibagi** 12/12/2025 120.980,00 114.931,00 6.049,00 12 

2221 Umuarama* 12/12/2025 1.559.215,43 1.559.215,43 0,00 24 

 
Errata-Extrato 2025/262                                           AJ/SECID em 15/12/2025 
No extrato Nº 2025/257, publicado na página 09, da edição 12036 do DIOE de 
11/12/2025 onde se lê:  

1528 Cornélio Procópio** 09/12/2025 412.000,00 270.560,00 14.240,00 12 

1954 Pinhão** 10/12/2025 722.666,67 686.533,34 36.133,33 12 
 
Leia-se: 

1528 Cornélio Procópio** 09/12/2025 412.000,00 330.000,00 82.000,00 12 

1954 Pinhão** 10/12/2025 722.666,67 686.533,33 36.133,34 12 
  173781/2025 

SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.° 8257/2025 - 

PROTOCOLO N° 24.922.304-2

Partes: Secretaria de Estado das Cidades - SECID e JUMPER SEGURANÇA E 
VIGILÂNCIA PATRIMONIAL LTDA
Objeto: Este Termo Aditivo tem por objeto a PRORROGAÇÃO do prazo de 
vigência do Contrato n.º 8257/2025 GMS, conforme o Memorando nº 186/2025 
do NAS/SECID (fls. 2) e carta de concordância às (fls. 3). 
Vigência: Fica prorrogada a vigência do contrato de 25/12/2025 até 24/12/2026.

Curitiba, 12 de dezembro de 2025.

Felipe Flessak
DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES

173089/2025

Errata-Extrato 2025/263                                           AJ/SECID em 15/12/2025
No extrato Nº 2025/260, publicado na página 10, da edição 12037 do DIOE de 
12/12/2025 onde se lê: 1851, Rio Bonito do Iguaçu*, 10/12/2025, 2.676.524,72, 
2.348.190,00, 328.334,72, 24. Leia-se: 2065, Rio Bonito do Iguaçu*, 10/12/2025, 
2.676.524,72, 2.676.524,72, 24.

173649/2025

Errata-Extrato 2025/264                                           AJ/SECID em 15/12/2025
No extrato Nº 2025/260, publicado na página 11, da edição 12037 do DIOE de 
12/12/2025 onde se lê: 2035, Roncador*, 10/12/2025, 8.431.896,75, 7.989.152,49, 
442.744,26, 24. Leia-se: 2035, Roncador*, 10/12/2025, 8.431.896,75, 8.431.896,75, 
24.

173690/2025

SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES – SECID

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2025/ 2025 - GMS

PROTOCOLO N. º 24.141.175-3  – UASG 930318
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação 
de serviços de engenharia para reparos externos na Delegacia 
da Polícia Civil de Marmeleiro, situado à Rua Enoêmia Schmitt 
nº 411, bairro Centro, no município de Marmeleiro, Paraná. 
Preço Máximo: R$ 96.983,91 (noventa e seis mil, novecentos e oitenta e 
três reais e noventa e um centavos).
Autorizado pelo Diretor Geral da Secretaria de Estado das Cidades, 
Felipe Flessak. 
Retirada do Edital: A partir do dia 15 de dezembro de 2025, no endereço 
eletrônico www.administracao.pr.gov.br/Compras (aba licitações, Compras 
Paraná-Consulte Licitações)  www.secid.pr.gov.br (aba licitações/anexos 
de editais) ou no Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP) https://
www.gov.br/pncp/pt-br
Início da sessão: 23 de janeiro de 2026, às 10:00 (dez horas) no endereço 
eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br.

Curitiba, 15 de dezembro de 2025.
Felipe Flessak

Diretor-Geral - Secretaria de Estado das Cidades
174000/2025

Secretaria da Comunicação
 

 

SECRETARIA DE ESTADO DA COMUNICAÇÃO - SECOM 
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 7321/2024 – PE 

348/2023 
 

Protocolo: 25.088.844-9 
CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DA COMUNICAÇÃO – 
SECOM 
CONTRATADA: CASVIG CATARINENSE DE SEGURANÇA E 
VIGILÂNCIA LTDA. 
OBJETO: Prestação de serviços continuados vigilância monitorada 
por câmeras. 
Dotação Orçamentária: 02100.2102.24.122.05.8190 – Gestão 
Administrativa -  Natureza da Despesa: 3390.3905 – Serviços Técnicos 
Profissionais – Fonte de Recurso: 500 – Recursos não Vinculados de 
Impostos. 
Autorizado por: pelo Sr. Eduardo Pugnali Marcos, Diretor-Geral da 
SECOM, em 08/12/2025.  
Assinado em: 09/12/2025 pelo Sr. Eduardo Pugnali Marcos, Diretor-
Geral da SECOM. 

173079/2025

Secretaria do Desenvolvimento 
Social e Família

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO AO TERMO DE FOMENTO Nº
820/2024

Protocolo nº 25.099.125-8
Partícipes: O  Estado  do  Paraná,  por  intermédio  da  Secretaria  do
Estado  do  Desenvolvimento  Social  e  Família  -  SEDEF e  a  OSC
Mercedes  Stresser  –  Associação  de  Assistência  e  Educação
Especial.
Do Objeto:… Este Termo Aditivo tem por objeto autorizar a alteração do
Plano  de  Trabalho  (Plano  de  Aplicação)  do  Termo  de  Fomento  nº
820/2024, previamente aprovada pela autoridade competente.
Da Alteração do Plano de Trabalho:  Fica autorizada a alteração do
Plano de Trabalho (Plano de Aplicação) quanto às novas especificações,
conforme justificativa técnica do setor competente.
Da  Ratificação:  Ratificam-se  as  demais  cláusulas  e  condições
estabelecidas no Termo de Fomento original, inclusive quanto ao valor
do repasse.
Autorizado em: 11/12/2025
Assinado em: 12/12/2025
__________________________________________________________

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO AO TERMO DE FOMENTO Nº
573/2024

Protocolo nº 24.963.845-5
Partícipes: O  Estado  do  Paraná,  por  intermédio  da  Secretaria  do
Estado  do  Desenvolvimento  Social  e  Família  -  SEDEF e  a
ASSOCIAÇÃO ESTRELA DA MANHÃ.
Do Objeto:… Este Termo Aditivo tem por objeto a alteração do Plano de
Trabalho ampliando o escopo de execução,  mediante  a  utilização do
saldo de economicidade e de rendimentos de aplicação financeira, do
Termo de Fomento nº 573/2024.
Da Alteração do Plano de Trabalho: Fica alterado o Plano de Trabalho
(Plano de Aplicação), quanto às novas especifica ções, para contemplar
a  aplicação  de  rendimentos  financeiros  e  saldo  de  economicidade,
conforme  justificativa  técnica  contida  no  mov.  27,  do  protocolo
24.963.845-5, devidamente aprovada pela autoridade competente.
Da Alteração do Valor Total do Termo de Fomento:  O valor total do
Termo de Fomento/Termo de Colaboração, anteriormente fixado em R$
100.000,00 (cem mil reais), passa a ser de R$ 101.827,74 (cento e um
mil  oitocentos  e  vinte  e  sete  reais  e  setenta  e  quatro  centavos),
conforme justificativa técnica do setor competente, a fim de contemplar o
acréscimo  que decorre  da utilização do  saldo de  economicidade,  no
valor de R$ 3.229,19 (três mil duzentos e vinte e nove reais e dezenove
centavos),  e de rendimentos de aplicação financeira,  no valor  de R$
1.827,74  (mil  oitocentos  e  vinte  e  sete  reais  e  setenta  e  quatro
centavos).
Da  Ratificação: Ratificam-se  as  demais  cláusulas  e  condições
estabelecidas no Termo de Fomento nº 573/2024
Autorizado em: 11/12/2025
Assinado em: 12/12/2025
__________________________________________________________

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO AO TERMO DE FOMENTO Nº
097/2024

Protocolo nº 24.386.575-1
Partícipes: O  Estado  do  Paraná,  por  intermédio  da  Secretaria  do
Estado  do  Desenvolvimento  Social  e  Família  -  SEDEF e  a  OSC
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Jardim Alegre.
Do Objeto:… EEste Termo Aditivo tem por objeto autorizar a alteração
do Plano de Trabalho (Plano de Aplicação) do Termo de Fomento nº
097/2024, previamente aprovada pela autoridade competente.
Da Alteração do Plano de Trabalho:  Fica autorizada a alteração do
Plano de Trabalho (Plano de Aplicação) quanto às novas especificações,
conforme justificativa técnica do setor competente.
Da  Ratificação:  Ratificam-se  as  demais  cláusulas  e  condições
estabelecidas no Termo de Fomento original, inclusive quanto ao valor
do repasse.
Autorizado em: 12/12/2025
Assinado em: 15/12/2025

Curitiba, 15 de dezembro de 2025
Rogério Carboni

Secretário de Estado do Desenvolvimento Social e Família


